
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do Partido Liberal, nos termos do

art. 312, II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque,

para votação em separado, com vistas à supressão, da expressão "ou entidade

representativa da pesca artesanal credenciada", constante no inciso II do § 1º do art.

7º do PLV 1/2026 da MPV 1323/2025, que “altera a Lei nº 10.779, de 25 de novembro

de 2003, que dispõe sobre a concessão do benefício de seguro-desemprego, durante

o período de defeso, ao pescador profissional que exerce a atividade pesqueira de

forma artesanal”.

JUSTIFICAÇÃO

O presente destaque visa a supressão da expressão "ou entidade

representativa da pesca artesanal credenciada", constante no inciso II do § 1º do

art. 7º do PLV 1/2026, referente  à MPV 1323/2025, conforme segue destacada:

Art. 7º Para os períodos de defeso iniciados entre 1º de novembro

de 2025 e 31 de outubro de 2026, a exigência de autenticação de 1

(um) fator para acesso aos sistemas digitais do Ministério da Pesca

e Aquicultura e do Ministério do Trabalho e Emprego observará o

regime de transição previsto neste artigo.
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§ 1º Durante o período de transição previsto no caput deste

artigo, a autenticação de 1 (um) fator poderá ser substituída por,

alternativamente:

I – validação biométrica realizada presencialmente ou por meio

de base de dados governamentais; 

II – confirmação de identidade por servidor público habilitado ou

entidade representativa da pesca artesanal credenciada; ou

Contamos com o apoio dos nobres pares para supressão da referida

expressão do texto.

Sala das Sessões, 8 de abril de 2026.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)

Líder do PL

Senador Rogerio Marinho
(PL - RN)

Líder da Oposição
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF261960124892, em ordem

cronológica:

1. Sen. Carlos Portinho 

2. Sen. Rogerio Marinho 


